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PROJETO LEI APROVADO nº 015/2023 
 
 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DE ITAITUBA O SHOW DE PRÊMIOS DO DIA DAS 

MÃES DE MIRITITUBA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do Pará, faz saber que a Câmara Municipal 

de Itaituba, aprova e eu sanciono e publico a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Itaituba, o SHOW DE PRÊMIOS 

DO DIA DAS MÃES DE MIRITITUBA. 

Parágrafo Único – Este evento integrará Oficial do Munícipio de Itaituba, que acontece no 

segundo sábado de maio que antecede o domingo do dia das mães. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do 

Pará, em 04 de abril de 2023. 

 

DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
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